
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 DECRETOS
 DECRETO Nº 53.687, DE 2 DE JANEIRO DE 

2013

Cria a Junta Orçamentário-Financeira - JOF.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica criada a Junta Orçamentário-Financeira - JOF, 

à qual competirá:
I - aprovar as cotas orçamentárias e financeiras dos órgãos, 

de forma a compatibilizar a liberação de recursos orçamentários 
à disponibilidade financeira do Município, por fonte de recurso;

II - acompanhar a execução orçamentária e deliberar sobre 
as propostas de alteração do orçamento, sem oferecimento 
de contrapartida de recursos orçamentários na mesma fonte, 
apresentadas pelos órgãos orçamentários, a serem submetidas 
ao Prefeito;

III - pronunciar-se sobre a contratação de operações de 
crédito e a concessão de garantias dos órgãos da administração 
direta, autarquias, fundações públicas, empresas públicas e 
sociedades de economia mista;

IV - emitir parecer sobre as propostas de créditos adicionais 
e os projetos de lei de iniciativa do Executivo que impliquem 
aumento de despesa ou que excedam as cotas aprovadas;

V - emitir parecer sobre os projetos de lei de alteração da 
legislação referente a pessoal e de criação de cargos e empre-
gos públicos, bem como sobre as propostas de abertura de 
concursos de ingresso ou de acesso, os expedientes que tratem 
de nomeação ou contratação de pessoal e outros que impli-
quem acréscimo de despesa de pessoal, inclusive nas empresas 
controladas pelo Município;

VI - deliberar sobre outros assuntos que lhe forem atribu-
ídos na forma do decreto de execução orçamentária ou pelo 
Prefeito.

Art. 2º. A JOF será composta pelos Titulares dos seguintes 
órgãos:

I - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão, que a presidirá;

II - Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento 
Econômico;

III - Secretaria do Governo Municipal;
IV - Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
§ 1º. Os Titulares dos órgãos que compõem a JOF poderão, 

excepcionalmente, designar substitutos em caso de impossibili-
dade de comparecimento às reuniões.

§ 2º. A JOF contará com suporte técnico e assessoramento 
direto da Coordenação Geral do Orçamento - CGO, da Secre-
taria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, e da 
Subsecretaria do Tesouro - SUTEM, da Secretaria Municipal de 
Finanças e Desenvolvimento Econômico.

Art. 3º. Todas as propostas a serem submetidas à apre-
ciação da JOF deverão ser previamente encaminhadas à CGO/
SEMPLA e à SUTEM/SF para instrução e distribuição aos mem-
bros do colegiado.

§ 1º. A CGO/SEMPLA encarregar-se-á de distribuir as pro-
postas aos membros da Junta.

§ 2º. A JOF terá, no mínimo, 15 (quinze) dias para aprecia-
ção das solicitações que lhe forem encaminhadas.

Art. 4º. O Titular da SEMPLA poderá autorizar tratamento 
urgente aos casos assim considerados, visando a aprovação 
pela JOF, por meio de correspondência eletrônica, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2013, 459º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de 

janeiro de 2013.

DECRETO Nº 53.688, DE 2 DE JANEIRO DE 
2013

Dispõe sobre a constituição de grupo de 
trabalho com a incumbência de identificar, 
no território do município de São Paulo, 
áreas passíveis de serem utilizadas para a 
construção de centros de educação infantil 
e hospitais.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica constituído grupo de trabalho com a incumbên-

cia de identificar, no território do Município de São Paulo, áreas 
passíveis de serem utilizadas para a construção de centros de 
educação infantil e hospitais.

Art. 2º. O grupo de trabalho será integrado por repre-
sentantes da Secretaria do Governo Municipal, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Secretaria Municipal da Saúde, da 

Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras, da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão e 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras.

§ 1º. A coordenação do grupo de trabalho caberá ao repre-
sentante da Secretaria do Governo Municipal.

§ 2 º. Os Titulares dos órgãos referidos no "caput" deste 
artigo deverão indicar seus representantes à Secretaria do Go-
verno Municipal no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2013, 459º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de 

janeiro de 2013.

DECRETO Nº 53.689, DE 2 DE JANEIRO DE 
2013

Dá nova redação ao § 2º do artigo 2º do 
Decreto nº 50.514, de 20 de março de 
2009, para o fim de alterar a Presidência 
do Conselho Municipal de Administração 
Pública - COMAP.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º. O § 2º do artigo 2º do Decreto nº 50.514, de 20 de 

março de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º. ............................................................
§ 2º. A Presidência do COMAP caberá ao Secretário do 
Governo Municipal, ou ao seu representante nos even-
tuais impedimentos e faltas, competindo-lhe indicar o 
secretário dos trabalhos.
..........................................................................."(NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2013, 459º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de 

janeiro de 2013.

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 TÍTULO DE NOMEAÇÃO 90, DE 2 DE JANEIRO 

DE 2013
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor VALTER ANTONIO DA ROCHA, RG 

15290726-9, para exercer o cargo de Chefe de Gabinete, símbo-
lo CHG, da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2013, 459º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 91, DE 2 DE JANEIRO 
DE 2013

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Nomear o senhor MANOEL VICTOR DE AZEVEDO NETO, RG 

4.784.349-4, para exercer o cargo de Secretário Adjunto, símbo-
lo SAD, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2013, 459º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 92, DE 2 DE JANEIRO 
DE 2013

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Nomear o senhor MARCUS VINICIUS MONTEIRO DOS 

SANTOS, RG 19.254.961-3, para exercer o cargo de Secretário 
Adjunto, símbolo SAD, do Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2013, 459º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 93, DE 2 DE JANEIRO 
DE 2013

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Nomear o senhor VICENTE CARLOS Y PLA TREVAS, RG 

4.290.498-5-SSP/SP, para exercer o cargo de Secretário Adjunto, 
símbolo SAD, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Munici-
pal de Relações Internacionais e Federativas.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2013, 459º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 (OMISSÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 

28.12.2012)
EXTRATO PROTOCOLO DE INTENÇÕES
Partes:
Prefeitura do Município de São Paulo, CNPJ/MF nº 

46.395.000/0001-39, Viaduto do Chá nº 15, SP/SP
IMX Esporte e Entretenimento Ltda., CNPJ/MF nº 

06.951.432/0001-64, Rua Visconde de Carandaí nº 18, RJ/RJ

Signatários:
Gilberto Kassab, Prefeito do Município de São Paulo
Alan Adler, representante da IMX
Enio Ribeiro da Silva Junior, representante da IMX
Objeto:
Conjugação de esforços para a realização do evento “UFC 

Brasil – 2013”, no dia 19 de janeiro de 2013, em São Paulo, 
como parte das comemorações do Aniversário da Cidade

Assinado:
28.12.2012

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 

Diário Oficial
 Ano 58 São Paulo, quinta-feira, 3 de janeiro de 2013 Número 2

 SECRETARIAS

 PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS

 COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS EXTRAVIADOS

 RESOLUÇÃO Nº 01 DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
Comissão Permanente de Processos Extraviados – C.P.P.E. – Reunião de 18/12/2012
Declaração de extravio dos processos:

Número Interessado Assunto Origem da Denúncia
2008-0.245.228-7 Depto. de Proced. Disciplinares Inquérito Administr. SGM/AJ

Justificativa: Reconstituí-lo. Após encaminhá-lo à SGM-GAB para prosseguimento.

 COORDENAÇÃO DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 0001/SMSP/2013
O Secretário Municipal de Coordenação das Subpre-

feituras, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I – Fica designado o servidor Antonio Crescenti Filho, 

RF 598.057.7, para responder pela Coordenação do Grupo 
Gestor instituído pela Portaria Intersecretarial nº 03/SMSP/
SEMDET/2010 para administração da área conhecida como 
“Pátio do Pari”.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 BUTANTÃ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DO PROCESSO Nº 2012-0.344.743-0
DESPACHO:
O SUBPREFEITO DO BUTANTÃ no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE: 
I - À vista dos elementos constantes do presente, e no uso 

da competência que me foi atribuída pela Lei nº 13.399/02 c/c 
com o disposto no artigo 102, inciso II, do Decreto nº 43.233 de 
22/05/03, ACOLHO o relatório conclusivo de folhas 37/46, da 
Assessoria Jurídica desta Pasta e DETERMINO o arquivamento 
da Apuração Preliminar, tendo em vista que não restou provado 
nos autos, a responsabilidade do funcionário diretamente 
envolvido com os fatos apresentados, objeto desta apuração 
preliminar.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS –
SIMPROC DESPACHOS: LISTA 2012-2-240
SP-BT/CPDU/EXPEDIENTE
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
PROCESSOS DA UNIDADE SP-BT/CPDU/EXP
2012-0.029.374-2 PROJETO REPRESENTACOES DE 

MADEIRAS S/S LTDA
INDEFERIDO
MANTENHA-SE O AM 14.288.103-1, VISTO QUE A IRREGU-

LARIDADE FOI CONSTATADA E O AUTO DE MULTA LAVRADO 
NOS TERMOS DA LEI 14.223/06 E EM FACE DAS INFORMACOES 
PRESTADAS PELA SUPERVISAO TECNICA DE FISCALIZACAO 
AS FLS.16.

2012-0.208.065-7 AGAPE PIZZARIA EIRELI ME
INDEFERIDO
O PRESENTE PEDIDO DE LICENÇA DE ANUNCIO INDICA-

TIVO, NOS TERMOS DA LEI 14.223/06 E DEC.47.950/06 TENDO 
EM VISTA EXPRESSA DESISTENCIA DO INTERESSADO.

 CAMPO LIMPO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 2011-0.222.252-2:
I. À vista das informações constantes dos autos e dos 

demais elementos de convicção que instruem o processo, em 
especial as manifestações de fls. 96/98, TORNO SEM EFEITO 
o despacho de fls. 95 e determino a remessa do processado 
à SVMA para os fins sugeridos pela Assessoria Jurídica deste 
Gabinete.

 CASA VERDE - CACHOEIRINHA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 Nos termos da Lei n.º 10.919 de 06 de março de 1991, 
tornamos publico os locais onde serão executados serviços 
de PODA/REMOÇÃO de árvores. As pessoas ou entidades 
interessadas que discordarem da REMOÇÃO/PODA poderão 
apresentar recurso devidamente fundamentado nesta SP/CV no 
prazo de 06 (seis) dias contados da data de publicação.

SERVIÇOS DEFERIDOS:
TID 9797836
Assunto: Remoção de árvore localizada na R. Antonio 

Munhoz Bonilha, 844
Considerando o teor do laudo técnico constante do presen-

te procedimento administrativo às folhas 4, 5 e 6, elaborado e 
subscrito por Engenheiro Agrônomo competente INDEFIRO O 
PEDIDO DE REMOÇÃO E DEFIRO A PODA DE LEVANTAMENTO 
E LIMPEZA E AMPLIAÇÃO DO CANTEIRO, NO ALFENEIRO LO-
CALIZADO NO PASSEIO PÚBLICO DA RUA ANTONIO MUNHOZ 
BONILHA, 844.

SAC 11.186.295
Assunto: Poda de árvore localizada na R. Dr. Salles Ma-

lheiros, 102
Considerando o teor do laudo técnico constante do presen-

te procedimento administrativo à folha 2, elaborado e subscrito 
por Engenheiro Agrônomo competente DEFIRO A PODA DE 
EQUILÍBRIO EM 01 (UMA) MANGUEIRA LOCALIZADA NA ÁREA 
INTERNA PARTICULAR, NA RUA DR. SALES MALHEIROS, 102.

SAC 11.182.588
Assunto: Poda de árvore localizada na R. Vicente Ferreira 

Leite, 31
Considerando o teor do laudo técnico constante do presen-

te procedimento administrativo à folha 2, elaborado e subscrito 
por Engenheiro Agrônomo competente DEFIRO A PODA DE 
ADEQUAÇÃO A FIAÇÃO, ILUMINAÇÃO E LEVANTAMENTO EM 
DIVERSAS ÁRVORES LOCALIZADAS NA PRAÇA, NA RUA VICEN-
TE FERREIRA LEITE, 31.

SAC 11.195.523
Assunto: Remoção de árvore localizada na R. Ricardo 

Franco, 76
Considerando o teor do laudo técnico constante do pre-

sente procedimento administrativo às folhas 2 e 3, elaborado 
e subscrito por Engenheiro Agrônomo competente DEFIRO O 
PEDIDO DE REMOÇÃO DE 01 (UM) PINHEIRO LOCALIZADO NA 
ÁREA INTERNA DO IMÓVEL SITUADO NA RUA RICARDO FRAN-
CO, 76 E O PLANTIO DE 1 ÁRVORE DE MÉDIO PORTE COMO 
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL , nos termos da lei 10.365/87.

SAC 11.186.480
Assunto: Poda de árvore localizada na R. Prof. Castro 

Pereira, 34
Considerando o teor do laudo técnico constante do pre-

sente procedimento administrativo às folhas 2 e 3, elaborado 
e subscrito por Engenheiro Agrônomo competente DEFIRO A 
PODA DE ADEQUAÇÃO A FIAÇÃO E LIMPEZA NA LEUCENA 
LOCALIZADA NO PASSEIO PÚBLICO , NA RUA PROF. CASTRO 
PEREIRA, 34.

SAC 11.187.012
Assunto: Remoção de árvore localizada na R. Sebastião 

Ribeiro do Vale, 34
Considerando o teor do laudo técnico constante do presen-

te procedimento administrativo às folhas 2, 3 e 4, elaborado e 
subscrito por Engenheiro Agrônomo competente DEFIRO O PE-
DIDO DE REMOÇÃO DE 01 (UM) ALFENEIRO LOCALIZADO NO 
PASSEIO PÚBLICO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA SEBASTIÃO 
RIBEIRO DO VALE, 34 E O PLANTIO DE 1 ÁRVORE DE MÉDIO 
PORTE COMO COMPENSAÇÃO AMBIENTAL , nos termos da lei 
10.365/87.

SAC 11.193.241
Assunto: Poda de árvore localizada na R. Diogo de Oliviera, 

628
Considerando o teor do laudo técnico constante do pre-

sente procedimento administrativo às folhas 2 e 3, elaborado 
e subscrito por Engenheiro Agrônomo competente DEFIRO A 
PODA DE ADEQUAÇÃO A FIAÇÃO E LEVANTAMENTO E AM-


